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REQUERIMENTO Nº 343 / 2021 

 

 

Senhor Presidente, 

   

              Na forma regimental requeiro de vossa excelência que, depois de ouvido o 

plenário, seja encaminhado expediente ao senhor prefeito municipal de Bacabal, Edvan 

Brandão de Farias, com cópias para secretária de Educação Rosilda Alves, solicitando a  

inclusão dos povoados Prainha e Bom Jesus na rota do atendimento de transporte 

escolar para os alunos que frequentam as escolas da sede do município. 

 

  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 

24 de outubro de 2021. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

               

             Como todos sabem a educação é indispensável para a formação moral e 

intelectual dos indivíduos. E para isso, o Poder Público é o agente que viabiliza as 

condições básicas, necessárias para o sucesso do processo de ensino/aprendizagem. Os 

povoados Prainha e Bom Jesus, concentram um número significativo de alunos, que 

necessitam de um ônibus escolar para manterem a frequência regular na escolas situadas 

na sede do município. Por isso, este requerimento vem de encontro a necessidade destes 

alunos que precisam andar ou pedalar quilômetros até chegarem em suas respectivas 

escolas. 

 

 

             É a Justificativa. 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Fernando Siqueira de Sousa  

(Fernando da Luziana) Vereador/PDT 
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REQUERIMENTO Nº 344/  2021 
 
 
Senhor Presidente, 
   
            REQUEIRO a Mesa Diretora e ouvido o soberano Plenário, que seja 
enviado expediente ao excelentíssimo senhor prefeito municipal de Bacabal 
Edvan Brandão de Farias, solicitando que o Poder Executivo por meio da 
Secretaria Municipal de Cultura promova eventos em nossas praças e 
espaços públicos, que sejam regulares, mensais ou quinzenais, 
incentivando, patrocinando e valorizando os nossos artistas da terra e 
abrangendo todos os seguimentos culturais de modo geral.  
 
            Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do 
Maranhão, em 24 de outubro de 2021. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
             Como todos sabem, durante o duro processo de pandemia que 

passamos, os setores culturais foram os mais atingidos. Entretanto, como 

estamos vencendo esse mal e hoje já nos é permitido realizar eventos com 

público presencial, essa propositura chega em um momento oportuno para que 

possamos ter novamente eventos culturais em nossas praças e espaços 

públicos no centro da cidade, nos bairros e povoados. 

 

             Essa ação, é de suma importância para podermos ter na cidade 

movimentos culturais que reúnam às famílias, onde todos os artistas dos mais 

diversos seguimentos, poderão se apresentar, com patrocínio da Prefeitura, 

com oferta de vendas para os vendedores ambulantes e tudo isso, sendo 

apreciado pela nossa comunidade que tanto anseia por eventos que valorizem 

os nossos artistas locais. 

 

            Conto com o apoio de todos os colegas vereadores e vereadoras, para 

aprovação deste requerimento. 

            
 
 
 
 

__________________________________ 
DAVID SOUSA SANTOS 

(Dedê da Trizidela) - Vereador/PSC 
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INDICAÇÃO Nº 50 /2021 
 
 
Senhor Presidente, 
   
            INDICO a gerência regional de Bacabal da Equatorial Energia a 
seguinte solicitação: Implantação de um Posto de Coleta do programa “E+ 
Reciclagem” que visa realizar a troca de materiais recicláveis por 
desconto na fatura de energia.  
 
            Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do 
Maranhão, em 25 de outubro de 2021. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
            E+ Reciclagem é um projeto que integra o Programa de Eficiência 
Energética da Equatorial Maranhão e tem como objetivo realizar a troca de 
materiais recicláveis por desconto na fatura de energia. Além de promover 
ações voltadas para difundir a cultura da coleta seletiva e conscientização 
sobre a preservação do meio ambiente. Por meio dele, muitos benefícios já 
foram alcançados desde o seu lançamento em 2011, quando se chamava 
Ecocemar. O projeto compõe a plataforma de sustentabilidade da distribuidora, 
e passou a ser chamado de E+ Reciclagem desde o final de 2019.  
 
            Além de dar destinação correta aos resíduos sólidos recicláveis e evitar 
que sejam descartados no meio ambiente, o E+ Reciclagem proporciona 
desconto na fatura de energia, de acordo com a quantidade e tipo de material 
reciclável. O desconto pode ser aplicado na conta contrato do cliente ou pode 
ser doado a uma instituição social. 
 
            Pela importância do projeto, acreditamos que a Câmara e a Prefeitura 
darão total apoio para essa inciativa, que hoje, já é uma realidade nas cidades 
de: Caxias, Imperatriz, Timon, Bacuri, São Luís e Raposa. E Bacabal por ser 
uma cidade polo é também merecedora desta ação. 
 
 
 
            É a Justificativa. 
 
 
 

__________________________________ 
DAVID SOUSA SANTOS 

(Dedê da Trizidela) - Vereador/PSC 
 

 



  
Estado do Maranhão 

Câmara Municipal de Bacabal 
 

Av. Barão do Rio Branco nº 160 CEP: 65.700-000      Bacabal – Maranhão Fone/Fax (99) 3621-1912 - (99) 3621-1803 
C. N. P. J nº 05.627.716/0001-37 Site: www.bacabal.ma.leg.br 

 

Requerimento nº 345/2021 

BACABAL-MA, 27 DE OUTUBRO DE 2021  

 

 Senhor Presidente, 

  

Na forma regimental requeiro de vossa excelência que, depois de ouvido o 

plenário, seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Municipal de Bacabal 

solicitando-lhe, que seja dispensada a taxa de iluminação pública cobrada na conta 

de energia elétrica da Associação da Comunidade Católica Diante da Cruz situada 

a travessa São Raimundo, 84, Vila Coelho Dias, nesta cidade.   

  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 27 de 

Outubro de 2021. 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

 

A Comunidade Católica Diante da Cruz, é uma associação religiosa, sem fins 

econômicos, de caráter filantrópico, beneficente, cultural, social e religioso, com sede 

na Rua São Raimundo, nº 84, na Vila Coelho Dias, em Bacabal-MA , solicitaram o meu 

apoio no sentido de requerer a isenção de contribuição da taxa de iluminação pública, 

incidente na conta de energia elétrica, tendo em vista a natureza desta entidade. 

Salienta-se que se trata de uma casa de missão em que além de cultos religiosos, 

também acontecem formações religiosas. Além do mais, residem 10 (dez) pessoas que 

sobrevivem exclusivamente de doações. Diante dessa realidade, e com base nos 

benefícios que são conferidos aos templos e associações religiosas sem fins lucrativos, 

entende-se que essa associação se enquadra nas Leis e normativas que regem esses 

serviços.  

Diante do exposto, solicito a aprovação do presente Requerimento pelos 

Nobres Edis, e que seja enviada cópia do mesmo ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 

para providências.  

Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares, na aprovação da presente 

proposição, desde já agradeço. 

É a Justificativa. 

 

Atenciosamente  

 

__________________________________________ 

Carlos Alberto Fernandes Gusmão  (Profº Gusmão) 

Vereador (SOLIDARIEDADE) 
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Requerimento nº 346/2021 

BACABAL-MA, 27 DE OUTUBRO DE 2021  

 

 Senhor Presidente, 

  

Na forma regimental requeiro de vossa excelência que, depois de ouvido o 

plenário, seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Municipal de Bacabal 

solicitando-lhe que junto ao representante legal da Secretária Municipal de Obras de 

Bacabal, seja FEITO UMA GUIA, PASSAGEM DE ÁGUA NA RUA RAIMUNDO 

CHAVES CRUZAMENTO COM A ISABEL ROSA, NO BAIRRO PARQUE 

MANOEL LACERDA, 

  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 27 de 

Outubro de 2021. 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Os moradores do referido bairro reclamam que sofrem com a falta de infra- 

estrutura, com ruas intrafegáveis e por falta de construção de valas, e ou guias para a 

passagem de água, que causam muitos danos, pois na referida rua tem uma grande poça 

de lama com mau cheiro, acumulando sujeiras, surgimento de insetos, prejudicando 

assim os moradores e comerciantes que ali residem ou trabalham, como também as 

crianças que ainda brincam nas ruas. Nesse sentido precisa-se urgentemente de um olhar 

especial para evitar assim um problema de saúde pública. 

Diante do exposto, solicito a aprovação do presente Requerimento pelos 

Nobres Edis, e que seja enviada cópia do mesmo ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 

para providências.  

 

Na oportunidade, agradeço aos membros desta Casa Legislativa pelo apoio ao 

pleito, desde já agradeço. 

 

É a Justificativa. 

 

Atenciosamente  

 

_________________________________ 

Carlos Alberto Fernandes Gusmão  (Profº Gusmão) 

Vereador (SOLIDARIEDADE) 
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Requerimento nº 347/2021 

BACABAL-MA, 27 DE OUTUBRO DE 2021  

 

 Senhor Presidente, 

  

Na forma regimental requeiro de vossa excelência que, depois de ouvido o 

plenário, seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Municipal de Bacabal 

solicitando-lhe que junto ao representante legal da Secretária Municipal de Obras de 

Bacabal, SEJA REALIZADA A LIMPEZA DE TODOS OS BUEIROS E BOCAS 

DE LOBOS DA REGIÃO DO CENTRO DA CIDADE, BEM COMO DA 

GALERIA DA OBRA DA OAS QUE CRUZAM OS BAIRROS DA 

COHABINHA, RUA CLORES MIRANDA E TRAVESSA PADRE MOHANA. 

  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, em 27 de 

Outubro de 2021. 

 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

 

Os moradores das referidas regiões já se encontram em alerta, pois o inverno já 

se aproxima e com as chuvas ocorridas já causaram danos. Já é perceptível que a falta 

de limpeza e manutenção dessas galerias e bueiros irão causar sérios prejuízos. 

 

Justifico que o acúmulo de água de chuva em algumas vias de nossa cidade é 

agravado pelo não escoamento das águas devido à obstrução ou entupimento das bocas 

de lobo e galerias pluviais, na maioria das vezes, por lixo lançado nas vias públicas, 

folhas, entre outros; que são levados pela enxurrada e acabam desembocando nos 

bueiros. Ressalto que a limpeza evita a poluição e entupimento dos mesmos, nesse 

sentido precisa-se urgentemente de um olhar especial, para evitar grandes prejuízos aos 

moradores.  

 

Diante do exposto, solicito a aprovação do presente Requerimento pelos 

Nobres Edis, e que seja enviada cópia do mesmo ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 

para providências. 

 

Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares, na aprovação da presente 

proposição, desde já agradeço. 

 

É a Justificativa. 

Atenciosamente  

_________________________________ 

Carlos Alberto Fernandes Gusmão  (Profº Gusmão) 

Vereador (SOLIDARIEDADE) 


